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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

	Procedência: 2ª Reunião da Câmara Técnicas de Assuntos Jurídicos
Data: 03 de julho de 2003
Processo n° 02000.009040/2001-31
Assunto: Modifica a Resolução CONAMA no 303, de 20 de março de 2002, em especial o seu artigo 3o, alterando o inciso XI e acrescentando novo inciso XII


Proposta De Resolução

Altera a Resolução CONAMA no 303, de 20 de março de 2002, em especial o seu artigo 3o, modificando o inciso XI e acrescentando novo inciso XII.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e

Considerando as disposições do §2º, II, do art. 1o, e art. 3º, “a”, "b" e “e”, da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 c/c a MP 2.166-67/2001, que define Área de Preservação Permanente como a área protegida nos termos do art. 2º e 3º dessa Lei;

Considerando o disposto no Decreto no. 4.297, de 10 de julho de 2002, que estabelece os critérios para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil;

Considerando que as dunas desempenham relevante papel na formação e recarga de aqüíferos, ensejando, devido à sua permeabilidade, a infiltração das precipitações pluviométricas;

Considerando a fundamental importância das dunas na dinâmica da zona costeira e no controle do processo erosivo;

Considerando ser oportuno deixar ao Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE a caracterização, como Área de Preservação Permanente, das dunas sem vegetação e localizadas na zona costeira;

Considerando a necessidade de controlar, de modo especialmente rigoroso, o uso e ocupação das dunas sem vegetação e localizadas na zona costeira, exigindo-se Estudo Prévio de Impacto Ambiental para qualquer empreendimento nelas situado, RESOLVE:

Art. 1o Acrescente-se à Resolução CONAMA no 303, de 20 de março de 2002, os seguintes considerandos: 

“Considerando a conveniência de regulamentar os arts. 2o e 3o da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente;

Considerando ser dever do Poder Público e dos particulares preservar a biodiversidade, a flora, a fauna, os recursos hídricos, as belezas naturais e o equilíbrio ecológico, evitando a poluição das águas, solo e ar, pressuposto intrínseco ao reconhecimento e exercício do direito de propriedade, nos termos dos arts. 5o, caput (direito à vida) e inciso XXIII (função social da propriedade), 170, VI, 186, II, e 225, todos da Constituição Federal, bem como do art. 1.299, do Código Civil, que obriga o proprietário e posseiro a respeitarem "os regulamentos administrativos";

Considerando a excepcional beleza cênica e paisagística das dunas, sua função fundamental na dinâmica da zona costeira, no controle dos processos erosivos e na formação e recarga de aqüíferos, ensejando, devido à sua permeabilidade, a infiltração das precipitações pluviométricas;”.

Art. 2o Dê-se ao inciso XI do art. 3o da Resolução CONAMA no 303, de 20 de março de 2002, a seguinte redação:

“Art. 3o Constitui Área de Preservação Permanente a área situada:

..................................................................................................

XI – em duna recoberta, total ou parcialmente, por vegetação  e em duna, mesmo sem vegetação, desde que não localizada na zona costeira;” (NR).

Art. 3o Acrescente-se ao art. 3o da Resolução CONAMA no 303/2002 o seguinte inciso XII, renumerando-se os demais:

“Art. 3o Constitui Área de Preservação Permanente a área situada:

..................................................................................................

XII – em duna sem vegetação e na zona costeira, quando definida e individualizada pelo Zoneamento-Ecológico Econômico – ZEE, aprovado por ato do Poder Público. (NR)

a) O Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE, para efeito do disposto nesse inciso, deverá ser promulgado até dezembro de 2005. Após esta data, não será permitido o licenciamento e a instalação de nenhuma atividade ou empreendimento, inexistindo o ZEE. (NR)

b) Na definição e individualização da duna como Área de Preservação Permanente, o ZEE respeitará obrigatoriamente, entre outros elementos e de forma motivada: a função da duna na recarga de aqüífero, na dinâmica e estabilização costeira, e sua beleza cênica; (NR)

c) Enquanto não publicado o ato de aprovação do ZEE, e após sua publicação, nas dunas sem vegetação situadas na zona costeira e que não sejam consideradas Áreas de Preservação Permanente, presume-se a ocorrência de significativo impacto ambiental na construção, instalação, ampliação e funcionamento de empreendimento ou atividade, de qualquer natureza ou porte, nelas situados, devendo o órgão ambiental competente exigir, em qualquer hipótese, Estudo Prévio de Impacto Ambiental.

d) O Estudo Prévio de Impacto Ambiental deverá considerar, em cada unidade de paisagem, dentre outros aspectos, o impacto cumulativo do conjunto de empreendimentos ou atividades implantados ou a serem implantados;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Marina Silva

Proposta aprovada na 3a reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas, realizada em 02 de julho de 2003 e na 2a reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, realizada em 03 de julho de 2003.


